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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref.: Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 107/2021
(autoria do Legislativo)

PARECER

DO RELATÓRIO

Trata-se de emenda número 1 ao projeto de lei de número 107/2021, de autoria dos
vereadores João Eder Alves Miguel e Márcio Antônio de Camargo, que "Altera os artigos 1º e 2º
do Projeto de Lei 107/2021, de autoria do Legislativo, que 'inclui o evento denominado Rota
Turística e de Peregrinação - Caminhada da Fé de Tatuí no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Tatuí, e dá outras providências”.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação identificou, a partir do apontamento
exarado em parecer opinativo pelo Procurador Legislativo Dr. Arthur Diego dos Santos Fontoura, a
necessidade da supressão à proposta de emenda feita ao artigo 2º do projeto de lei 107/2021, de
modo a suprimir o vício de inconstitucionalidade apresentado.

DA CONCLUSÃO

Considerando as alterações propostas, no tocante aos aspectos constitucional, redacional
e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser impeditivo à sua normal tramitação
nesta Casa de Leis.

Eis o nosso parecer.

Tatuí-SP, 24 de Março de 2022.      às Gia Gta ra
Arão Villa Nova (ão Éder Álves Migõe

Relator ' Presidente 
“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música”


